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Setor de Licitação

De: Setor de Licitação <licitacao@piranga.mg.gov.br>

Enviado em: quarta-feira, 14 de janeiro de 2026 07:38

Para: 'Renata BHLICITALL'

Assunto: RES: URGENTE - ESCLARECIMENTO 16/01/2026 PREGAO PRESENCIAL 

90088/2025 Município de Piranga-MG

Anexos: RESPOSTA ESCLARECIMENTO 03.pdf

Bom dia, 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 90088/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 225/2025 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 062/2025 

 

ASSUNTO: Resposta aos Pedidos de Esclarecimentos  

 

Em atenção ao pedido de esclarecimento formulado no âmbito do Processo Administrativo 

nº 225/2025, referente ao Pregão Presencial nº 90088/2025 – Registro de Preços nº 062/2025, a 

Comissão de Licitação presta os seguintes esclarecimentos: 

 

1. Quanto à obrigatoriedade da proposta digital (pendrive): 

Informa-se que as propostas que não forem apresentadas em meio digital não serão 

desclassificadas, desde que atendidos integralmente os demais requisitos editalícios. A exigência 

de proposta digital tem caráter auxiliar e operacional, visando conferir maior agilidade, segurança 

e organização aos procedimentos de análise e julgamento das propostas. Todavia, recomenda-se 

fortemente que as licitantes apresentem a proposta também em formato digital, em pendrive, como 

boa prática administrativa. 

 

2. Quanto às orientações para elaboração da proposta digital: 

Esclarece-se que a Administração já promoveu a atualização dos arquivos necessários, incluindo 

o modelo de proposta digital e o respectivo manual de preenchimento, os quais se encontram 

disponíveis para acesso no site oficial, por meio do seguinte link: https://www.piranga.mg.gov.br/as-

licitacoes/processo-licitatorio-no-225-2025-pregao-eletronico-no-90088-2025-registro-de-precos-

no-062-2025/ 

Dessa forma, recomenda-se às licitantes que utilizem os arquivos disponibilizados, observando as 

orientações constantes no manual, a fim de evitar inconsistências ou dificuldades no 

processamento das informações. 
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Por fim, esclarece-se que o presente esclarecimento integra o edital para todos os fins, devendo 

ser observado por todos os interessados. 

 

Piranga, 13 de janeiro de 2026. 

 

 

Rafael Martins 

Pregoeiro 

 

 

 

 

De: Renata 

BHLICITALL 

[mailto:renatabhlicitall@gmail.com]  

Enviada em: terça-feira, 13 de janeiro de 2026 11:25 

Para: Setor de Licitação; BHLICITALLEDITAIS 

Assunto: URGENTE - ESCLARECIMENTO 16/01/2026 PREGAO PRESENCIAL 90088/2025 Município de Piranga-MG 

 

À 
Prefeitura Municipal de Piranga – MG 
Comissão Permanente de Licitação 

Ref.: Processo Administrativo nº 225/2025 
Pregão Presencial nº 90088/2025 
Registro de Preços nº 062/2025 

Prezada Comissão de Licitação, 

Venho, por meio desta, respeitosamente solicitar esclarecimentos acerca do Processo Administrativo nº 
225/2025, referente ao Pregão Presencial nº 90088/2025 – Registro de Preços nº 062/2025. 

No item 5.1.4 do edital, consta a exigência de apresentação de proposta digital, conforme transcrição a 
seguir: 

5.1.4 – Em cada proposta deverá constar OBRIGATORIAMENTE: 
a) Valor unitário e total de cada item; 
b) Quantidade de cada item; 
c) Descrição de cada item; 
d) Valor total global; e 
e) Proposta digital (em pendrive). 

Diante do exposto, solicitam-se os seguintes esclarecimentos: 

1. A apresentação da proposta digital em pendrive é, de fato, obrigatória, sob pena de desclassificação 
da licitante? 

2. Em caso afirmativo, solicita-se, por gentileza, que sejam fornecidas orientações quanto à forma 
correta de elaboração e apresentação da proposta digital, tendo em vista que não foram localizadas 
instruções específicas no edital. 

 

Glauciely Ventura 

Setor Licitações 

Prefeitura Municipal de Piranga/MG 

(31) 3923-0615 
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Sem mais para o momento, coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

Renata Macedo 
Telefone: (31) 97122-5622 

 
 
 Atenciosamente, 
 
RENATA MACEDO 
BHLICITALL  
CONSULTORIA EM LICITAÇÕES. 
(31) 97122-5622 


